
 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA 

Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR 

 

  
                                                     DELIBERAÇÃO Nº 173 – 30/10/2020 
 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 

 

 Protocolo SESA-PR 16.281.990-9, que trata da solicitação de transferência de Habilitação de 08 (oito) 

leitos de Hospital Dia – AIDS (código12.03) do Hospital Oswaldo Cruz -HOC, CNES 0015415, para o 

Complexo Hospitalar do Trabalhador -CHT, CNES 0015369, ambos hospitais públicos do Poder 

Executivo do Estado do Paraná, situados no município de Curitiba, 2ª RS/PR; 

 Portaria de Consolidação GM/MS nº 2 de 28/09/2017 – Anexo 1 do Anexo XXIV – Da Modalidade de 

Assistência em Regime de Hospital-dia (Origem: PRT GM/MS nº 44 de 10/01/2001); 

 Memorando no 445/2019/DG do Complexo Hospitalar do Trabalhador – CHT, que solicita a desativação 

do CNES no 0015415 (Hospital Oswaldo Cruz) e a transferência dos leitos, estrutura e profissionais do 

mesmo para o CNES no 0015369 (Complexo Hospitalar do Trabalhador); 

 Resolução SESA-PR no 776/2019, que dispõe sobre a incorporação do Hospital Oswaldo Cruz ao 

Complexo Hospitalar do Trabalhador; 

 Deliberação CIR/2a RS no 37/2020, que aprova a solicitação de transferência da Habilitação do Hospital 

Dia – AIDS (código12.03) do Hospital Oswaldo Cruz - HOC, CNES 0015415, para o Complexo 

Hospitalar do Trabalhador - CHT, CNES 0015369, ambos os estabelecimentos são caracterizados 

como hospitais públicos do Poder Executivo do Estado do Paraná, situados no município de Curitiba; 

 Parecer favorável da área técnica do DVHAB/CCCS/DGS/SESA à solicitação de transferência de 

Habilitação de 08 (oito) leitos de Hospital Dia – AIDS (código12.03) do Hospital Oswaldo Cruz - HOC, 

CNES 0015415, para o Complexo Hospitalar do Trabalhador - CHT, CNES 0015369, ambos hospitais 

públicos do Poder Executivo do Estado do Paraná, situados no município de Curitiba, 2ª RS/PR, 

considerando que o processo foi instruído de acordo com as normas vigentes; 

 

 

Aprova a solicitação de transferência de Habilitação de 08 (oito) leitos de Hospital Dia – AIDS (código12.03) do 

Hospital Oswaldo Cruz - HOC, CNES 0015415, para o Complexo Hospitalar do Trabalhador - CHT, CNES 

0015369, ambos hospitais públicos do Poder Executivo do Estado do Paraná, situados no município de 

Curitiba-PR. 
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